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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2016 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, através do SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de monitoramento e gestão de energia elétrica, estudos 
técnicos para diagnóstico energético e implementação de soluções de 
eficiência energética 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: não se aplica. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.001.2001.339039-28 (Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis e de Domínio Público) 
 
ADJUDICAÇÃO: Por grupo de itens único. 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 08/4/2016 (oito de abril de dois mil e dezesseis). 
■ Horário: A partir das 9:00 h (nove horas). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio 
designados pelas Portarias nºs 16.280 e 16.433, publicadas no DOM/BH do dia 
29/12/2015 e do dia 17/3/2016, respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL; 
c)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
d) ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA; 
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e) ANEXO OUTROS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO – QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA; 

f) ANEXO MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PESSOAL 
TÉCNICO; 

g) ANEXO MODELO TERMO DE VISTORIA; 
h) ANEXO MODELO PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL; 
i) ANEXO APLICAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
j)  ANEXO MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
k)  ANEXO MINUTA DE CONTRATO 

 
Belo Horizonte, 21 de março de 2016. 
 
 

.............................................................. 
Márcia Ventura Machado 

PREGOEIRO(A) 
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ANEXO  

- TERMO DE REFERÊNCIA - 
 
 
Pregão Eletrônico nº 17/2016 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
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Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2016

A DIRAFI

Senhor Diretor,

1 - Solicito as providências necessárias à abertura de processo licitatório, na
modalidade de pregão eletrõnico, visando reaistro de oreco de empresa para
prestação de serviços de monitoramento e gestão de energia elétrica, estudos
técnicos para diagnóstico energético e implementação de soluções de eficiência
energética para atender a Câmara Municipal de Belo Horizonte (CMBH), conforme
as especificações e condições constantes dos anexos deste ofício (TR GABPRE n'
20/2015 e planilha).

(

2 - Considerando que os serviços possuem interface vinculativa entre as atividades
que o compõem, a licitação deverá ser realizada para lote único, garantindo-se,
assim, que a concreção respectiva se dê de forma sequencial e concatenada, sem
perda de eficácia do conjunto e de cada uma das partes.

3 - Deverão ser exigidos, na fase de habilitação, em virtude da.necessidade de se á
garantir qualidade aos serviços pretendidos, os seguintes documentos de ?
qualificação técnica: ':

(a) registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia eg
Agronomia - CREA, para a atividade de Engenharia Elétrica: essa exigência H
encontra amparo no art. 30, 1, da Lei Federal n' 8.666/1993, c/c o art. 7', "b", "c" e g
"g,"da Lei Federal n' 5.1 94/1 966 e a Resolução CONFEA n' 266/1 9791 q
(b) atestado de capacidade técnica, devidamente registrado no CREA, quem

comprove a realização de serviço de monitoramento contínuo e remoto deg
grandezas elétricas, por prazo igual ou superior a 6 (seis) meses ininterruptos:g
essa exigência encontra amparo no art. 30, ll - primeira parte - e $$ 2' a 5', da Leia
n' 8.666/1993;
(c) atestado de capacidade técnica, devidamente registrado no CREA, que

comprove a realização de serviço de diagnóstico energético: essa exigência
encontra amparo no art. 30, ll - primeira parte - e $$ 2' a 5', da Lei n' 8.666/19931
(d) declaração de disponibilidade de Engenheiro Elétrico registrado no CREA e

que tenha exercido, como responsável técnico, serviço de monitoramento e
gestão de energia ou de diagnóstico energético: essa exigência encontra amparo
no art. 30, ll - segunda parte -, $ 1', 1, e $ 6', da Lei n' 8.666/19931
(e) comprovação de que a empresa tomou conhecimento de todas as

informações e condições locais para o completo e adequado cumprimento das
obrigações decorrentes desta licitação, a ser feita por meio de termo de vistoria
fornecido pela Diretoria Geral, junto à qual deverá ser agendada a vistoria, em
dias úteis, dentro do horário de 9 às 17 horas: essa exigência encontra amparo no
art. 30, 111, da Lei n' 8.666/1 993.

\
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4 - Visando ampliar a competitividade, deverá ser admitida a apresentação de
atestados distintos para as letras "b" e "c" do item 3; alem disso. dever-se-á admitir a
substituição do atestado mencionado na letra "c" por documento comprobatório de
treinamento através de certificado de treinamento de avaliação do nível de eficiência
energética em edificações, com carga horária mínima de 40 horas.

5 - A proposta de preço deverá ser apresentada em modelo que acompanha o
Termo de Referência, devendo-se obrigatoriamente apresentar cotação para todos
os itens da planilha respectivas o preço unitário para cada item da planilha deverá
ser cotado considerando todo o custo respectivo, conforme o que seja necessário
para a realização respectiva, sendo que nada será pago à empresa além desse
preço, a que título fora o preço unitário para cada item deverá ser cotado
considerando a unidade relativa a cada item, sendo que qualquer demanda será
feita sempre em múltiplos dessa unidade.

6 - A fase de proposta comercial será julgada conforme a ordem crescente da soma
dos valores totais de todos os itens constantes da planilhal cada valor total será
apurado pela multiplicação do valor unitário respectivo pela quantidade
correspondente.

7 - Os pagamentos serão efetuados após a prestação de cada serviço, observadas
as seguintes regras: ã

(a) serviços de monitoramento e gestão de energia: pagamento mensal, sendo
o primeiro devido ao final do mês em que for feita a instalação e tiver inicio ol)
monitoramento, tanto para o ponto principal quanto para pontos setoriaisl l:i:
primeiro faturamento será proporcional, em função da quantidade de dias
efetivamente monitoradosl os faturamentos subsequentes serão realizados ao!
final de cada mês da prestação do serviços
(b) serviços de diagnóstico energético e de eficientização: os pagamentos

serão mensais de acordo com as medições efetuadas no período, para o que tiver
sido formalmente demandado.

8 - Deverá ser exigida a prestação de garantia do contrato, equivalente a 5% (cinco
por cento) do valor contratado, a ser apresentada nas modalidades e critérios
previstos no art. 56, capufe $ 1', da Lei n' 8.666/19931 a garantia deverá cobrir toda
a vigência do contrato e pelo menos mais 4 (quatro) meses, observando-se, quanto
ao mais, as regras habitualmente adotadas pela Câmara.

9 - O contrato deverá ter prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses, podendo
ser prorrogado nos termos e limites da lei.

10 - Encontram-se em anexo 3 (três) orçamentos prévios, revelando a
competitividade do escopo ora apresentado e viabilizando a imediata avaliação de
existência de saldo orçamentário-financeiro e demais aferições fiscais pertinentes,
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que é apenas o que se pede dessa Diretoria, após o que deverá ser encaminhado o
pedido à CPL para as providências cabíveis, com a máxima urgência.

11 - 0 fornecimento será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização,
recebimento e avaliação pela Diretoria Geral, que será a área gestora da execução
do contrato pretendidos quaisquer dúvidas, quanto à fase de licitação, serão sanadas
pela Diretoria Geral, que poderá, se necessário, requisitar informações de qualquer
área da Secretaria.

(

12 - Em anexo, envio CD com os arquivos deste ofício, do termo de referência e do
modelo de proposta comercial, para facilitar os trabalhos da CPL, pelo que peço,
desde já, que seja ele enviado à última quando do encaminhamento do processo
respectivo para abertura da li

Atenciosamente,
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ANEXOI .!EBMQ DE REFERÊNCIA GABPRE N' 20/2015

GNÓSTICO ENERGÉTICO E

l - OBJ ETO

r Contratação de empresa para prestação de serviços de monitoramento e gestão de
energia elétrica, estudos técnicos para diagnóstico energético e implementação de
soluções de eficiência energética para atender a Câmara Municipal de Belo
Horizonte (CMBH), em conformidade com as disposições deste Termo de
Refe rência.

2 - ANEXO

Faz parte deste Termo de
respectiva.

Referência a Planilha de Quantidades e Preços

3 - JUSTIFICATIVA

A energia elétrica é um insumo fundamental para qualquer ramo de atividade, motivo
pelo qual atuar na sua conservação é de fundamental importância na contribuição
com toda a cadeia energética e na redução dos custos para a administração pública,
ainda mais se considerarmos o cenário atual de crise hídrica e de tarifas de energia
bastante elevadas. Apenas no ano de 2015, já tivemos o reajuste extraordinário de
energia da ordem de 28%, o reajuste tarifário anual da concessionária na média de
12%, além do impacto do sistema de bandeiras, em função da geração de energia
elétrica mais cara decorrente do acionamento das termelétricas.
Neste sentido, a CMBH visa adotar ações que promovam a melhor utilização da
energia, buscando conhecer o nível de eficiência energética atual de sua sede, e
tomar ações que tenham como objetivo melhorar o desempenho encontrado.
A metodologia a ser utilizada para a verificação do nível de eficiência energética
será a do RTQ-C (Requisitos Técnicos da Qualidade para o Nível de Eficiência
Energética de Edifícios Comerciais, de Serviços e Públicos) do Inmetro,
complementada pelos Procedimentos do Programa de Eficiência Energética
(PROPEE) da Aneel.
Além da identificação da eficiência energética da sede e seu potencial de melhoria,
existem fatores do dia a dia que alteram o comportamento de consumo, tais como
mudanças internas (alterações de lay outs; ampliações; obras diversasl aumento ou
redução do número de usuáriosl mudanças de processo, etc.) e mudanças externas
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(alterações nas tarifas decididas pelo governos sistemas de bandeiras em função da
geração de energia no paísl reajuste das concessionárias; etc.).
Por isso é importante que se tenha um acompanhamento do comportamento do
consumo e das melhores opções para contratação da demanda, além de outros
aspectos importantes de serem monitorados.
Com o objetivo de fazer um acompanhamento de forma rápida e eficaz da energia
que está sendo contratada e como está sendo utilizada, é que se pretende adotar
um sistema de monitoramento e gestão continuo de energia, que gere informações
em tempo real dos níveis de consumo, demanda, fator de potência e outras
informações relevantes que subsidíem a tomada de decisão para ações que visem a
regularização ou melhoria do ponto de vista energético da sede.

r

4 - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

4.1 Monitoramento e gestão de energia

4.1 .1 0 monitoramento e gestão de energia elétrica deverá ser realizado através da
instalação de equipamento, que permite o monitoramento remoto, junto à medição
de energia elétrica da concessionária, e de um sistema informatizado de
gerenciamento de dados, em conformidade com as disposições deste Termo de
Referencia.

4.1.2 A CONTRATADA deverá fazer toda a gestão dos dados gerados pelo
equipamento de monitoramento, além da fatura de energia elétrica, e fornecer à
CMBH informações sobre a situação de contratação e de utilização da energia
elétrica da edificação.

4.1 .3 Definições:
a) ponto de medição principal: correspondam ao ponto de entrega de energia da
concessionária de energia elétrica, onde será conectado o equipamento para
monltoramento da unidade consumidora;
b) unidade consumidora: local (edificação) que terá o consumo de energia elétrica
monitorado, que é o prédio-sede da CMBH e seu anexos
c) ponto setorial: pontos que poderão ser monitorados (áreas dentro da unidade
consumidora, sistemas, equipamentos específicos, etc.) que deverão ser conectados
ao ponto de medição principal.

4.1 .4 Principais características:
a) monitoramento contínuo e remoto das grandezas elétricas;
b) o monitoramento deverá ser realizado durante 24 horas por dia e 7 dias por
semana, com indisponibilidade máxima de 10 horas por mês para fins de
manutenção ou atualizaçãol
c) o equipamento deverá possuir memória para armazenamento de dados para os
casos de problemas com a comunicação com o servidor, nesse caso os dados
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deverão ser enviados e atualizados no sistema assim que a comunicação for
restabelecidas
d) disponibilização para a CMBH dos dados em servidor para este fim, por meio de
acesso via rede web, no sítio da CONTRATADA:
e) deverão ser monitoradas, no mínimo, as seguintes grandezas elétricas: Energia
Ativa (kWh); Energia Reativa (kVArh)l Demanda Ativa de Energia (kW)l Demanda
Reativa de Energia (kVAr); Fator de Potência;
f) geração automática de gráficos e relatórios (diários, semanais, mensais e anuais)
da demanda e do consumo de energia elétrica e do fator de potência do ponto de
medição principal para visualização via WEB, utilizando-se de um web browser
(Internet Explorer ou similar)l
g) conferência mensal das faturas de energia elétrica da unidade consumidora;
h) acompanhamento mensal das mudanças de regulamentação do setor elétrico,
com o correspondente ajuste e atualização no sistema informatizado a ser
disponibilizado pela CONTRATADAS
i) estudos e simulações de tarifas de energia elétrica, identificando oportunidades de
otimização dos contratos de energia elétrica, como mudanças de tarifações e
alterações das demandas contratadasl
1) orientação para atuação administrativa da CMBH junto às concessionárias de
energia elétrica quanto ao ressarcimento de valores cobrados indevidamente;
k) acompanhamento mensal dos processos de recontratação tarifáríal
1) proposição de medidas de eficientização do uso da energia elétrica, com base no
monitoramento de energia, abrangendo manutenções, instalações, readequações,
rotinas e procedimentosl
m) análise do fator de potência com estimativa de capacitores necessários para
correção do fator de potências
n) suporte e manutenção da ferramenta informatizada de gestão de energia elétríca
a ser disponibilizado pela CONTRATADAS
o) geração de alarmes, com envio via correio eletrõnico (e-mails), quando ocorrer
pelo menos as seguintes condições: demanda acima do limite pré-estabelecidos fator
de potência abaixo do limite mínimos falha no envio das informações de mediçãol
p) o sistema deverá permitir, além do monitoramento do ponto de medição principal,
o monitoramento de outros pontos específicos (ponto setorial) na sede. O sistema
deverá suportar os pontos setoriais e integrar as informações específicas no
gerenciamento da sede. A CMBH irá indicar esses pontos setoriais, se necessários
q) para monitoramento do(s) ponto(s) setorial(s), o ponto de medição principal
deverá estar ativo e contratado;
r) o sistema deverá ser acessado através de login e senha individual e deverá dispor
de pelo menos três níveis de permissão de acesso a informação.

r

4. 1 .5 Gráficos e Relatórios
a) a partir das informações coletadas no ponto de medição principal, a
CONTRATADA disponibilizará, a partir do Servidor de Dados, via Internet, gráficos e
relatórios com as seguintes informações:
a.l) demanda registrada a cada 15 minutos, ao longo de um dia e da semana;
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a.2) demanda máxima de cada dia, e a cada mês;
a.3) consumo registrado a cada l hora, ao longo de um dia e ao longo do mês e do

a.4) fator de potência registrado a cada 1 5 minutos, ao longo de um dual
a.5) fator de potência mínimo de cada dia, ao longo de um mêsl
a.6) simulação da fatura de energia elétrical
a.7) download de dados em formato aceito pelo Microsoft Excell
a.8) energia reativa excedente, ao longo do dia e ao longo do mêsl
a.9) estimativa de capacitores necessários para correção do fator de potências
a.lO) análise dos valores de demandas contratadas, com sugestão de valores

a.ll) simulações tarifárias visando otimizar o contrato de fornecimento de energia
junto à concessionárias
b) características dos relatórios:
b.l) os relatórios deverão indicar, no mínimo, a unidade consumidora, data, UF,
município, concessionária, estrutura tarifária, faixa de consumo de energia em kWh
e de demanda em kW:
b.2) a periodicidade do envio automático dos relatórios (diário, semanal e mensal)
poderá ser definida pela CMBHI
b.3) os relatórios deverão ser personalizáveis e aceitar adequações para
atendimento das necessidades solicitadas, conter gráficos, planilhas e informações
de forma claras
b.4) os relatórios deverão conter sugestões de ajustes tarifários (ultrapassagem e/ou
excesso) e de correção de fator de potência em relação aos valores faturados;
b.5) emissão de relatórios com economias simuladas no período futuro para cada
sugestão de ajuste ou alteração contratual.

ano

ideaisr

4.1 .6 Equipamento de monitoramento
a) o equipamento para monitoramento utilizado para interface de comunicação do
ponto de medição principal com a central da CONTRATADA permanecerá de
propriedade da CONTRATADA e serão retirados no término do contrato. Os demais
equipamentos e materiais serão de propriedade da CMBHI
b) a instalação do equipamento para monitoramento será de responsabilidade da
CONTRATADA;
c) ao término do contrato, a retirada do equipamento para monitoramento do ponto
principal, de propriedade da CONTRATADA, será de responsabilidade da
CONTRATADA sem ónus adicional à CMBH;
d) ficará a cargo da CMBH a disponibilização de uma tomada de força 127/220V
próxima ao local de instalação do equipamento para monitoramento remoto, assim
como a solicitação junto à Concessionária para o fornecimento de pulsos do medidor
eletrõnico de energia, arcando com eventuais custos decorrentes desta solicitaçãol
e) a comunicação do equipamento de monitoramento do ponto de medição principal
com o servidor da CONTRATADA poderá ser via rede Ethernet da CMBH, que
disponibilizará o ponto de rede e acesso a internet para essa comunicação, ou
através da rede de telefonia móvel. O equipamento de monitoramento deverá
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possuir as duas possibilidades. No caso de telefonia móvel o próprio equipamento
de monitoramento deverá ser dotado de modem e antena apropriada. No caso de
utilização da rede de telefonia móvel os custos de telecomunicação serão pagos
pela CONTRATADA. A CMBH irá definir qual o tipo de comunicação será utilizadas
f) será dada preferência para utilização da comunicação via rede de telefonia móvel.
Se por algum motivo não for possível a utilização dessa comunicação, em função da
qualidade de sinal, por exemplo, o equipamento deverá ser dotado de características
de segurança compatíveis para utilização na rede da CMBH.

4. 1 .7 Treinamento
a) a CONTRATADA deverá ministrar treinamento no sistema de monitoramento e
gestão de energia para 5 (cinco) funcionários da CMBH, em até 15 dias após o start
up e inicio da coleta de dados, com carga horária mínima de 2 horasl
b) o treinamento tem como objetivo ensinar aos participantes acessar e a visualizar
as informações disponíveis sempre que necessário. O fato dos servidores serem
treinados não significa a delegação ou não execução de qualquer atividade
relacionada à gestão de energia, que deverá ser feita pela CONTRATADAS
c) o treinamento deverá ser ministrado em ambiente disponibilizado pela CMBHI
d) a CONTRATADA deverá fornecer o material didático necessário à realização do
treinamento;
e) a CONTRATADA deverá disponibilizar, à época do treínamento, os perfis e
senhas específicos para os usuários a serem treinados, de forma a possibilitar o
acesso ao sistema.

(

4.1 .8 Suporte Telefónico
a) a CONTRATADA deverá disponibilizar um número de telefone para suporte
técnico disponível em horário comercial, das 8h às 1 8h, de segunda a sexta-feiras
b) os serviços de suporte telefónico compreendem o esclarecimento de todas as
dúvidas de utilização da ferramenta (software) pelos usuários da CMBH e de
eventuais bugs (erros de software) encontrados na ferramenta;
c) a CONTRATADA deverá disponibilizar também endereço eletrõnico (e-mail) para
esclarecimento de dúvidas.

4.2 Diagnóstico energético

4.2.1 A CONTRATADA deverá desenvolver estudo técnico que analise o nível de
eficiência energética da edificação e as possibilidades de melhorias.

4.2.2 0 serviço de diagnóstico energético deverá ser realizado com base nos
Requisitos Técnicos da Qualidade para o Nível de Eficiência Energética de Edifícios
Comerciais, de Serviços e Públicos (RTQ-C), Portaria 372/2010, do Inmetro,
complementada pelas Portarias 17/2012 e 299/2013 e o Módulo 4 dos
Procedimentos do Programa de Eficiência Energética (PROPEE), da Aneel,
Resolução Normativa 556/2013.
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4.2.3 0 método a ser utilizado será o
edificação através de equações e tabelas.

prescritivo. E um método que avalia a

4.2.4 0 diagnóstico energético poderá abranger os seguintes sistemas
a) envoltória;
b) sistema de iluminaçãol
c) sistema de ar condicionado.

4.2.5 0 diagnóstico poderá ser realizado separadamente, em função dos sistemas
listados no item 4.2.4, e ficará a cargo da CMBH a continuidade no processo de
solicitação da ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de Energia), bem como o
tipo de classificação para a edificação, geral ou parcial, de acordo com o que é
determinado no RTQ-C.

(

4.2.6 0 nível de eficiência, para classificação parcial ou total
(mais eficiente) e os níveis B, C, D ou E (menos eficiente).

estará entre o nível A

4.2.7 0 diagnóstico deverá informar as medidas de eficientização, ou projetos que
poderão ser realizados, visando aumentar o nível de eficiência dos sistemas
envolvidos e/ou do nível geral da edificação.

4.2.8 Deverá ser apresentada a estimativa de investimento para os projetos
identificados que possam melhorar o nível de eficiência da edificação, indicando
também qual o novo nível alcançado caso os projetos sejam realizados.

4.2.9 Por definição da CMBH, poderá ser feita a adequação dos projetos e
documentações necessárias para apresentação ao OIA (Organismo de Inspeção
Acreditado), de acordo com os Requisitos de Avaliação da Conformidade (RAC).
Não faz parte do escopo deste Termo de Referência a solicitação da ENCE junto a
OIA e nem os custos para esse processo.

4.2.10 Para elaboração do diagnóstico energético, serão executadas diversas
atividades, tais como:
a) levantamento dos dados iniciais, junto à CMBH para uma pré analisei
b) reunião entre as partes para apresentação da metodologia de trabalho e seleção
de indicadores para comparação futurar
c) análise dos projetos de arquitetura, iluminação, ar condicionado e instalações em

d) visitas na edificação para levantamento de dados e avaliação das instalaçõesl
e) medições que forem necessárias;
f) análise dos dados levantados e identificação do nível de eficiência dos sistemasl
g) identificação de projetos que poderão ser implementados e ações para melhoria
da eficiência energética da edificaçãol
h) estimativa dos investimentos para melhoria do nível de eficiência da edificaçãol
i) estimativa dos custos para o processo de etiquetagem da edificação.

geralr



AI
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

4.2.1 1 Quando necessário, a CONTRATADA deverá atualizar os projetos existentes
dos sistemas envolvidos para que seja possível executar o trabalho de diagnóstico
da edificação. Os projetos serão fornecidos pela CMBH impresso e em meio
magnético.

4.2.12 Para o desenvolvimento das atividades do escopo deste Termo
Referência, a CONTRATADA deverá seguir todas as normas brasileiras vigentes

de

r 4.2.13 A documentação que deverá ser entregue ao final do trabalho de diagnóstico
é relatório, que deverá conter no mínimo o seguinte:
a) Introdução - Informações objetivas contextualizando o serviço de diagnóstico
energéticos
b) Descrição do serviço realizado - Descreve todas as etapas e como os serviços
foram realizados, incluindo a situação anterior ao inicio dos trabalhos. as
possibilidades de melhorias, a metodologia utilizada, os resultados obtidos, e todas
as informações relevantes para identificação do nível de eficiência energética da
edificação e o potencial de melhorias
c) Memória de cálculo;
d) Relação de projetos e estimativa de investimento visando alcançar o maior nível
de eficiência possívell
e) Anexos - Plantas, desenhos, catálogos, planilhas e toda a documentação que
complemente o relatório apresentado.

4.2.14 0 relatório deverá ser apresentado em papel A4 branco e encadernado, as
plantas em formato AI . Deverá ser entregue duas cópias impressa e uma em meio
magnético, em CD.

4.3 Serviços de instalação

4.3.1 Visando a melhoria na
fornecimento de materiais e
técnicos sob demanda.

eficiência energética da edificação, está previsto o
equipamentos, incluindo a prestação de serviços

4.3.2 0s serviços que poderão ser executados, descritos na Planilha de Quantidade
e Preços, são os seguintes:
a) Retrofit da iluminação: Envolve a substituição das lâmpadas atuais por lâmpadas
de LED, mais eficientesl essa substituição poderá ser parcial ou total, envolvendo as
seguintes atividades:
a.l) desmontagem da luminárias
a.2) retirada do reatorl
a.3) limpeza das lumináriasl
a.4) substituição dos condutores. Os condutores da luminária deverão ser
substituídos completamente, utilizando cabo de 1 ,5 mm2. Nos casos que o conector
for do tipo rabicho fixo, será permitida uma emenda por condutor do rabicho fixos
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a.5) substituição dos soquetes, caso necessário;
a.6) instalação das lâmpadas e remontagem da luminária;
a.7) descarte adequado das lâmpadas e reatores retirados

4.3.3 A CONTRATADA deverá efetuar as medições de luminosidade, com
equipamento apropriado e devidamente calibrado, antes e depois da substituição
das lâmpadas. As medições deverão ser realizadas nos mesmos pontos e deverão
ser feitas preferencialmente à noite ou sem a incidência de luz natural.

4.3.4 A CONTRATADA deverá prever os soquetes, parafusos, tirantes e demais
miscelâneas que possam vir a ser utilizadas durante a substituição das lâmpadas e
reatores

(

4.3.5 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela manutenção
deverá entregar o local em condições iguais a situação encontrada.

e limpeza e

4.3.6 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo correto descarte das
lâmpadas e reatores retirados, o processo deverá envolver a coleta, transporte,
armazenamento e destinação final do resíduo. Ao final do processo de descarte a
CONTRATADA deverá apresentar o certificado de destinação final dos resíduos com
validade perante aos Orgãos Ambientais.

4.3.7 Sensores de presença: Instalação de sensores que irão atuar na iluminação de
ambientes como banheiros públicos, banheiros internos de setores, áreas internas
de ar condicionado e outros:
a) definição do posicionamento dos sensores que serão instaladosl
b) fiação de interligação do sensor com o sistema de iluminação do ambientes
c) instalação e ajustes do sensor;
d) testes de funcionamento.

4.3.8 0 período de desligamento automático do sensor de presença será definido
em conjunto com o usuário final da CMBH.

4.3.9 0s interruptores atualmente aplicados nas áreas que receberão os sensores
deixarão de atuar na iluminação do ambiente.

4.3.10 A infraestrutura para a passagem dos cabos, quando necessária, será
realizada pela CMBH, sendo que as orientações sobre as condições da
infraestrutura e a passagem dos cabos serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

4.3.11 Medição setorial: Instalação de medidores com o objetivo de fazer o
monitoramento e a gestão de energia de uma carga específica, podendo ser um
setor, um sistema, equipamento, etc. Os medidores deverão ser integrados ao ponto
de medição principal, do escopo de monitoramento e gestão de energia, de forma
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que sejam monitorados através de um único sistema. Envolvem as seguintes
atividades:
a) identificação da carga a ser monitorada através da medição setorial;
b) instalação do medidor junto à carga a ser monitorada;
c) instalação de transformador de corrente (quando aplicável);
d) instalação do cabeamento para interligação com o ponto de medição principall
e) ligação e configuração do medidor e do equipamento de monitoraçãoprincipal.

4.3.12 0 local de instalação do medidor setorial poderá ser dentro de quadros
existentes ou no próprio equipamento, desde que tenha espaço suficiente e
autorizado pela CMBH. Quando necessário a CONTRATADA deverá fornecer o
quadro de montagem com todos os acessórios para abrigar adequadamente o
medidor.

4.3.13 A infraestrutura para a passagem dos cabos, quando necessária, será
realizada pela CONTRATADA, obedecendo às condições locais de instalação e
incluindo todos os acessórios necessários para fixação, curvas, caixas de
passagens, etc. Poderá ser utilizada infraestrutura existente, desde que seja
avaliada tecnicamente pela CONTRATADA e autorizado pela CMBH.

5 - FLUXO PARA ATENDIMENTO

5.1 Toda demanda solicitada pela CMBH será quantificada de acordo com a Planilha
de Quantidades e Preços.

(

5.2 A CONTRATADA deverá apresentar, quando solicitado, proposta contemplando
o escopo e a lista de serviços e materiais e quantidades levantadas conforme a
Planilha de Quantidades e Preços.

5.3 A CONTRATADA deverá apresentar cronograma dos serviços a executar,
aprovação da CMBH.

para

5.4 A CMBH
despesa.

providencia a formalização do contrato e a emissão de empenho da

5.5 Após a execução dos serviços, a CONTRATADA comunicará à CMBH que os
trabalhos estão concluídos e prontos para vistoria.

5.6 Um membro da equipe técnica da CMBH em conjunto com o supervisor ou outro
funcionário designado pela CONTRATADA efetuará a vistoria para o recebimento
técnico dos serviços.

5.7 A vistoria ocorrerá em data posterior ao da conclusão
máximo 3 dias úteis após conclusão dos mesmos.

dos serviços em no
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5.8 Havendo reprovação dos serviços executados
CONTRATADA deverá realizar as devidas correções.

por parte da CMBH, a

6 - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE PRODUTOS

6.1 Lâmpada Tubo Led T8, 600mm:
a) Potência - 9w ou l Ow;

b) Tensão - Bivolt (l oo - 240v);
c) Fluxo luminoso -- 8501ml
d) Vida útil - 30000h;
e) Índice de reprodução de cor - 801
f) Fator de potência - 0,91
g) Temperatura de cor -- 5000K a 6500K
h) Base -- GI 3.

(

6.2 Lâmpada Tubo Led T8, 1 200mm:
a) Potência - 16w ou 1 8w;
b) Tensão - Bivolt (1 00 - 240v);
c) Fluxo luminoso -- 16501m;
d) Vida útil media - 30000hl
e) Índice de reprodução de cor - 801
f) Fator de potência - 0,91
g) Temperatura de cor - 5000K a 6500KI
h) Base - G13.

(

6.3 Lâmpada HO Tubo Led T8:
a) Potência - 40w a 45wl
b) Tensão - Bivolt (1 00 - 240V);
c) Fluxo luminoso -- 36001ml
d) Vida útil media - 25000hl
e) Índice de reprodução de cor - 801
f) Fator de potência - 0,9;
g) Temperatura de cor - 5000K a 6500K
h) Base - G13.

6.4 Medidor de energia(Tipo l):
a) medidor de energia do tipo medição direta para até 63 A
b) tensão (fase-fase; fase-neutro e trifásica);
c) corrente (por fase e trifásica);
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d) potência ativa (por fase e trifásica);
e) potência reativa (por fase e trifásica);
f) potência aparente (por fase e trifásica);
g) fator de Potência (por fase e trifásico);
h) demanda atival
i) demanda aparentes
1) energia atava;
k) energia reativa;
1) saída serial RS4851
m) protocolo MODBUS-RTu;
n) montagem em trilho DIN ou porta de painelr

6.5 Medidor de energia (Tipo 2):
a) medidor de energia do tipo medição indireta, com utilização de TCsl
b) tensão (fase-fase; fase-neutro e trifásica);
c) corrente (por fase e trifásica);
d) potência atava (por fase e trifásica);
e) potência reativa (por fase e trifásica);
f) potência aparente (por fase e trifásica)l
g) fator de Potência (por fase e trifásico);
h) demanda atival
i) demanda aparentes
1) energia ativa;
k) energia reativa;
1) saída serial RS4851
m) protocolo MODBUS-RTUI
n) montagem em trilho DIN ou porta de painell
o) conjunto de 3 TCs na relação até 300A/5A, para utilização em cabos isolados com
diâmetro até 240mm2

6.6 Caixa de montagem:
a) dimensões: 30cm(A)x30cm(L)x20cm(P);
b) vedadas com perfil de borracha na porta e flangel
c) proteção IP64;
d) pintura em epóxi pó eletrostátical
e) pintura da caixa na cor cinza clara (RAL 7032) e na chapa de montagem na cor
laranja.

6.7 Sensor de presença de teto:
a) acende automaticamente quando detectam o movimento
ambiente ficar vazios
b) sensores fotocélula e infravermelho;
c) temporizador programável entre 5 segundos e 8 minutosl
d) instalação com 3 fiosl
e) bivolt: 1 27V-1 60w; 220V-320w;

e desliga após o



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

f) funcionamento em qualquer tipo de lâmpada;
g) fotocélula capaz de identificar se é dia ou
acenda durante o dia:
h) alcance: 8 metros;
i) angulação: 360'

noite evitando que a lâmpada se

6.8 Disjuntor monopolar:
a) corrente nominal: 16 A;
b) tensão: 380Vca;
c) curva de disparo: CI
d) proteção contra toques acidentaisl
e) montagem e desmontagem do Mini Disjuntor sem desconectar todo o
f) fixação em trilho DIN;
g) alavanca embutida garantindo a proteção contra manobras acidentais

r

6.9 Disjuntor bipolar:
a) corrente nominal: 16 A;
b) tensão: 380Vca;
c) curva de disparo: CI
d) proteção contra toques acidentais;
e) montagem e desmontagem do Mini Disjuntor sem desconectar todo o barramento
f) fixação em trilho DIN;
g) alavanca embutida garantindo a proteção contra manobras acidentais.

6.1 0 Condutor elétrico 1 ,5mm2/ 2.5mm2:
a) condutor de cobre eletrolítico empra mole, classe 2;
b) isolação em PVC tipo BWF, resistente a propagação de chamas
c) cabo de PVC com tensão nominal de 450/750V;
d) temperatura máxima em serviço contínuo de 70' C.

(

6.1 1 Cabo para Rede RS-485:
a) formado por dois pares de condutores de cobre eletrolítico 0,75 mm2, têmpera
mole, classe de encordoamento 2 ou 4;
b) isolação das veias em PVC/A classe 70'C anta-chama, torcidos dois a dois e
paralelamente entre sil
c) blindagem com fita de poliéster aluminizadal
d) condutor dreno de cobre estanhado e cobertura de PVC.

7 - CONDIÇOES GERAIS

7.1 0s serviços serão prestados nas instalações da CMBH

7.2 0 prazo mínimo de garantia das lâmpadas deverá ser de dois anos e os demais
produtos e serviços de um ano.
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,/

7.3 A CMBH deverá designar seus profissionais que serão responsáveis pelo
acompanhamento do serviço realizado pela CONTRATADA e pelo esclarecimento
de dúvidas sobre a edificação.

7.4 A CMBH irá encaminhar cópias das 12 (doze) últimas faturas de energia e do
contrato de fornecimento de energia elétrica para analise da CONTRATADA.

7.5 A CMBH irá disponibilizar os projetos que possui de arquitetura e de instalações
pertinentes ao objeto a ser contratado, impresso e em meio magnético.

(

7.6 Será de responsabilidade da CONTRATADA o provimento de transporte e
deslocamento para pessoal, materiais e ferramentas para todo o escopo de
fornecimento e serviços.

7.7 A CONTRATADA deverá coordenar o desenvolvimento de todos os serviços e
responder à CMBH todas as solicitações, informando-a das eventuais necessidades
de intervenções, inclusive aquelas que devem ser realizadas por meio de
contratações terceirizadas, se for o caso.

7.8 A prestação de serviços será realizada preferencialmente em horário normal de
expediente podendo, em função do impacto que determinados serviços possam
causar ao ambiente de trabalho da CMBH, autorizar a execução fora do horário
normal de expediente.

7.8.1 A prestação do serviço de monitoramento, que disponibiliza as informações via
Web, não se enquadra no caso previsto no item 7.8.

7.9 Sempre que for necessário o desligamento total ou parcial de energia da sede, a
CONTRATADA deverá informar, por escrito, a CMBH o local e período de
desligamento para que seja feita a programação para realização da atividade.

7.10 Caso haja dano ou prejuízo à sede em decorrência da instalação, operação,
manutenção ou desinstalação dos equipamentos e materiais utilizados para a
prestação do serviço, a CONTRATADA ressarcirá a CMBH o valor total do prejuízo
causado.

7.11 A CONTRATADA não está autorizada a
concessionária de energia.

representar a CMBH junto à

7.11.1 Toda e qualquer informação de ou para a concessionária, desde que não
estejam previamente autorizadas, deverão transitar, obrigatoriamente, via CMBH.

7.12 Deverão ser consideradas como confidenciais todas as informações recebidas,
bem como aquelas a serem produzidas no decorrer do trabalho proposto.
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Belo Hlorizonte, 17 de março de 2016

Senhora Presidente,

Em atendimento à solicitação contida no ofício de 8 de março de 2016, e
com base na autorização contida no item ll do oflício de folhas 3 a 5.
tudo relativo ao Processo n' 15/2016 (prestação de serviços de
monitoramento e gestão enérgica, estudos técnicos para diagnóstico
energético e implantação de soluções de eficiência energética para
atender a CMBH), informo que:

1 - os códigos citados no ofício de Vossa Senhoria atendem integralmente
ao objeto indicado no Termo de Referência, podendo ser adotados no
processo licitatório; e

2 - o prazo para início da prestação do serviço deverá ser de até 30
(trinta) dias, a contar do recebimento da ordem de serviço
correspondente.

a
='>

':>

b
clx ;-;':

r'

A Senhora
Márcia Ventura Machado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO  

- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL - 
 
 
Pregão Eletrônico nº 17/2016 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 

GRUPO DE ITENS ÚNICO: 
 

Serviços com custo mensal 
Item Descrição Unid. Qtde. Vl. Unit. 

(R$) 
Vl. Total 

(R$) 
1 Serviço de monitoramento e gestão de 

energia por medidor da concessionária 
Pto. 

monitorado 
por mês 

24   

2 Serviço de monitoramento e gestão de 
energia por ponto setorial 

Pto. 
monitorado 

por mês 
168   

 
Serviços com custo unitário 

Item Descrição Unid. Qtde. Vl. Unit. 
(R$) 

Vl. Total 
(R$) 

Monitoramento e gestão de energia 

3 

Serviço de instalação de equipamento, 
junto ao medidor da concessionária (ponto 
de medição principal), para monitoramento 
remoto 

Unid. 01   

4 
Fornecimento e instalação de medidores de 
grandezas elétricas para monitoramento e 
gestão de ponto setorial (Medidor tipo 1) 

Unid. 02   

5 
Fornecimento e instalação de medidores de 
grandezas elétricas para monitoramento e 
gestão de ponto setorial (Medidor tipo 2) 

Unid. 05   

6 

Fornecimento e instalação de caixa de 
montagem de 30x30x20cm com trinco e 
com acessórios (buchas, parafusos, trilhos 
de montagem, identificações, bornes, etc.) 
para instalação de medidores de energia 

Unid. 07   

Diagnóstico energético 

7 
Homem hora (HH) para serviço de 
Engenheiro para avaliação do nível de HH 700   
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eficiência energética do Sistema de 
Iluminação, Sistema de Ar Condicionado e 
Envoltória 

Serviços de eficientização 

8 

Fornecimento e instalação de lâmpada 
Tubo Led T8 9w ou 10w, 600mm, 
incluindo fiação da luminária, limpeza, 
soquetes e descarte das lâmpadas e 
reatores 

Pç 200   

9 

Fornecimento e instalação de lâmpada 
Tubo Led T8 16w ou 18w, 1200mm, 
incluindo fiação da luminária, limpeza, 
soquetes e descarte das lâmpadas e 
reatores 

Pç 920   

10 

Fornecimento e instalação de lâmpada 
Tubo Led HO TO 40w a 45w, 2400mm, 
incluindo fiação da luminária, limpeza, 
soquetes e descarte das lâmpadas e 
reatores 

Pç 1020   

11 
Fornecimento e instalação de sensor de 
presença com infravermelho e fotocélula 
com abertura 360º, alcance de 8m. 

Pç 150   

12 
Homem hora (HH) de Eletricista para 
outras atividades relacionadas com 
levantamentos e instalações elétricas 

HH 400   

13 
Fornecimento e instalação de disjuntor 
1x16A em quadro elétrico existente Pç 10   

14 
Fornecimento e instalação de disjuntor 
2x16A em quadro elétrico existente Pç 10   

15 Fornecimento e instalação de condutor 
elétrico de 1,5mm². 

M 1000   

16 
Fornecimento e instalação de condutor 
elétrico de 2,5mm² 

M 500   

17 
Fornecimento e instalação de cabo para 
rede RS485 M 500   

18 Fornecimento e instalação de eletroduto 
galvanizado de 1” tipo leve com todos os 
acessórios (curva, luva, arruelas, box, 
condulete, fixação completa) para 
infraestrutura para lançamento de cabos  

M 500   

19 Canaleta em PVC branco 20x12, com 2m 
de comprimento, sem divisão interna, com 
tampa e todos os acessórios (tampa de 
extremidade, luva, cotovelo, derivação, 
fixação completa) 

Pç 300   

Total Geral 
(Soma dos valores totais de todos os itens, de 1 a 19) 

R$ 
 

  
 
 
 



 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas 
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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ANEXO 
- OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO - 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 
1 - 1 (um) atestado de capacidade técnica contendo as características e 

informações a seguir enumeradas: 
a)- emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo a 
identificação desta;  
b)- expedido em nome da licitante e contendo o CNPJ desta; 
c)- devidamente registrado no CREA; e 
d)- que comprove a realização de serviço de monitoramento contínuo e 
remoto de grandezas elétricas, por prazo igual ou superior a 6 (seis) 
meses ininterruptos; e 
e)- que comprove a realização de serviço de diagnóstico energético. 
 

1.1 - Será admitida a apresentação de atestados distintos para as letras “d” 
e “e” do item 1; alem disso, será admitida a substituição do atestado 
mencionado na letra “e” por documento comprobatório de treinamento 
através de certificado de treinamento de avaliação do nível de eficiência 
energética em edificações, com carga horária mínima de 40 horas. 

 
1.2 - Comprovação pela licitante de que tomou conhecimento de todas as 

informações e condições locais para o completo e adequado 
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, a ser feita por 
meio de termo de vistoria a ser fornecido pela CMBH (modelo em 
anexo próprio do edital). Para fornecimento desse comprovante, a 
vistoria deverá ser marcada previamente pela empresa junto à Diretoria 
Geral da CMBH, nos horários de 9:00 às 17:00 horas dos dias úteis,  
pelo telefone (31) 3555-1239. 

 
1.3 - Comprovação de registro da empresa licitante no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA. 
 
1.4 - declaração de disponibilidade de pessoal técnico adequado para a 
realização dos serviços, conforme modelo constante do ANEXO MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO deste edital. 
Tal declaração deverá indicar a disponibilidade de, no mínimo: 

 1 (um) Engenheiro Elétrico registrado no CREA e que tenha exercido, 
como responsável técnico, serviço de monitoramento e gestão de 
energia ou de diagnóstico energético. 
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ANEXO 
- MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO - 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº ________________________________, por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr. (a) _____________________________, portador do documento 

de identidade nº ________________________ e do CPF nº 

___________________________, DECLARA, sob pena de responsabilização, 

nos termos da lei, a disponibilidade de pessoal técnico adequado para a 

prestação dos serviços referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2016, 

sendo, no mínimo, 1 (um) Engenheiro Elétrico registrado no CREA e que tenha 

exercido, como responsável técnico, serviço de monitoramento e gestão de 

energia ou de diagnóstico energético. 

 

 

Belo Horizonte, ______ de ______________ de 2016. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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ANEXO 

- TERMO DE VISTORIA - 
 
 
 

TERMO DE VISTORIA 
 
 
 

Declaro, para fins de instrução do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 17/2016, que a empresa ___________________________________ 

compareceu, nesta data, à Câmara Municipal de Belo Horizonte, para visita técnica, 

ocasião em que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

completo e adequado cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

 A simples inclusão deste termo de vistoria no envelope 

relativo aos documentos de habilitação implica a declaração da empresa de que todas 

as informações recebidas e as condições apresentadas pela CMBH foram satisfatórias e 

permitiram a total e perfeita compreensão do objeto da licitação.  

 

Belo Horizonte, _____ de _____________ de _____. 

 

 

_________________________________________ 
        Diretoria Geral 
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ANEXO 

- PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL - 
 

 
1 - Será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da data de recebimento pela mesma do contrato assinado pela CMBH, a 
prestação de garantia para a execução contratual, no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor contratado.  

 
1.1 - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do contrato e, 

também, o período de 4 (quatro) meses após o término desta, quando será 
liberada ou restituída, nos termos da lei e em observância às demais 
disposições contratuais.  

 
1.2 - Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 
 
I - caução em dinheiro; 

 
II - títulos da dívida pública; 
 
III - seguro-garantia; 

 
IV - fiança bancária. 

 
1.3 - O documento comprobatório da garantia prestada deverá ser entregue pela 
CONTRATADA, no prazo fixado no item 1 deste anexo, à Seção de Controle de 
Contratos da CMBH (SECONT), na Avenida dos Andradas, nº 3.100, sala C-202 
(prédio anexo), Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais. 
 
1.4 - O descumprimento do disposto no subitem 1.3 supra configurar-se-á 
inexecução contratual passível de rescisão unilateral do contrato, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
legais e contratuais cabíveis. 
 
2 - O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, 
como, por exemplo, as obrigações trabalhistas, previdenciárias, indenizações à 
CMBH e a terceiros, bem como por todas as multas impostas à CONTRATADA, sem 
que isso inviabilize a aplicação de multas em valor superior ao da garantia prestada.  
 
2.1 - O valor da garantia poderá ser utilizado pela CMBH para o pagamento de 
obrigações contratuais, caso a CONTRATADA não comprove a quitação dos 
mencionados encargos. 
 
2.2 - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA se obriga a restabelecer o seu valor real no prazo 
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máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação a ser feita pela CMBH.  
 

3 - Na hipótese de majoração do valor do contrato, inclusive decorrente da 
assinatura de termo aditivo de acréscimo ao objeto, fica a CONTRATADA obrigada a 
complementar ou substituir a garantia prestada, no mesmo prazo previsto no 
subitem 2.2 supra.  

 
4 - O descumprimento dos prazos estipulados nos subitens anteriores para 
restabelecimento, complementação ou substituição da garantia prestada, autoriza a 
CMBH a reter os créditos da CONTRATADA relativos à prestação do serviço, sem 
prejuízo de aplicação das penalidades legais e contratuais cabíveis, inclusive 
rescisão contratual.  

   
5 - A garantia será liberada ou restituída no prazo previsto no subitem 1.1, desde 
que não haja, no plano administrativo, pendência de qualquer reclamação contra a 
CONTRATADA e relativa ao objeto contratual, hipótese em que ficará retida até a 
solução final. 
 
6 - A liberação/restituição da garantia não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades administrativa, civil e penal oriundas da execução do objeto do 
contrato.  


































